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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Decreto nº 30.132, de 30 de dezembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 39.000,00 (trinta e

nove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas.
27.000 -SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.202 FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 70                      36.000,00 

28.846.0000.7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01                        3.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 39.000,00                    

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias e do Excesso de Arrecadação da Receita
do Fundo de Participação dos Estados - FPE, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso II da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:
27.000 -SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.202 FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4221 VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 70                      36.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 36.000,00                    
3.000,00                      

TOTAL GERAL 39.000,00                    
EXCESSO DO FPE

Art. 3º - Esste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 30 de

dezembro de 2008;  120º da Proclamação da República.

Decreto nº 30.133, de 30 de dezembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR   PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas.
25.000 -SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 GABINETE DO SECRETARIO

Especificação Natureza Fonte Valor
10.122.5046.4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 10                      60.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 60.000,00                    

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrá por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados -
FPE, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Esste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30 de

dezembro de 2008;  120º da Proclamação da República.

Decreto nº 30.134, de 30 de dezembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas.
30.000 -ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.7014 ENCARGOS COM O LEVANTAMENTO DA 

LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABAJARA 
S/A E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO A 
ATIVIDADE 3190.13 01                      40.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 40.000,00                    

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
30.000 -ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.7014 ENCARGOS COM O LEVANTAMENTO DA 

LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABAJARA 
S/A E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO A 
ATIVIDADE 3191.13 01                      40.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 40.000,00                    

Art. 3º - Esste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30 de

dezembro de 2008;  120º da Proclamação da República.

Decreto nº 30.135, de 30 de dezembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de de janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
19.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.101 GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.421.5045.1720 O TRABALHO LIBERTA 3390.13 01 4.000,00                      

TOTAL DO ORGÃO 4.000,00                      

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrá por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados -
FPE, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Esste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa, 30

de dezembro de 2008;  120º da Proclamação da República.
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Decreto nº 30.136, de 30 de dezembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 1º, incisso II, § 2º, alíneas “a”,
“b” e “c”, da Lei nº 8.682, de 06 de novembro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 53.800.000,00

(cinquenta e três milhões e oitocentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na
forma abaixo discriminadas.
05.000 - JUSTIÇA COMUM
05.102 ENCARGOS JUDICIÁRIOS

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.7001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIÁRIAS 3390.91 00               53.800.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 53.800.000,00             

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias , conforme discriminação a seguir:

15.000 -POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
15.101 COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00                        1.500,00 

3190.11 00                    249.000,00 
3190.12 00                 3.400.500,00 

TOTAL DO ORGÃO 3.651.000,00               

22.000 -SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.101 GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4194 CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 

IMÓVEIS 3390.39 00                      63.000,00 

12.122.5046.4216
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.39 00                    695.000,00 

3390.35 00                      27.000,00 
4490.52 00                      91.000,00 

12.361.5036.2297 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 4490.52 00                    215.000,00 

12.361.5036.2326 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE 
ESCOLAS ESTADUAIS 3390.30 00                      78.000,00 

3390.39 00                      50.000,00 
3350.39 00                    155.000,00 
4490.39 00                 1.120.000,00 

12.361.5036.2769 APOIO TÉCNICO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 3340.41 00                    120.000,00 

12.362.5036.2146 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO 
MÉDIO 3390.13 00                      24.000,00 

3390.30 00                      52.000,00 
3390.32 00                      43.000,00 
3390.36 00                    110.000,00 
3390.39 00                      68.000,00 
3390.93 00                      39.000,00 

12.366.5036.2770 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3390.32 00                      50.000,00 

3390.36 00                      60.000,00 

13.392.5178.4476 PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
DO ESTADO DA PARAIBA 449052 00                    300.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 3.360.000,00               

25.000 -SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 GABINETE DO SECRETARIO

Especificação Natureza Fonte Valor
10.121.5006.2988 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA DE 

SAÚDE 3390.33 10                        5.000,00 
3390.36 10                        4.000,00 
3390.39 10                        4.000,00 
3390.93 10                      66.000,00 

10.122.5006.2260 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 3330.39 10                      32.000,00 
3390.30 10                      44.000,00 

10.122.5006.2264 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 3390.30 10                        5.000,00 

3390.33 10                      70.000,00 
3390.39 10                      54.000,00 
4490.52 10                        5.000,00 

10.122.5006.2274 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS 3390.39 10                    175.000,00 

10.122.5046.4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 10                      33.000,00 
3191.13 10                    145.000,00 
3190.13 10                 2.175.000,00 

10.122.5154.1712 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 4490.51 10                      25.000,00 

10.128.5154.4007 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE 3390.14 10                        6.000,00 

3390.33 10                      18.000,00 
3390.39 10                        5.000,00 

10.301.5006.4005 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 3390.14 10                        3.000,00 

3390.39 10                      31.000,00 
4490.52 10                      53.000,00 

10.301.5154.2972 ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER E DA 
CRIANÇA 3390.33 10                      50.000,00 

3390.39 10                      27.000,00 

10.301.5154.4519 CHEGOU O DOUTOR 3390.30 10                      20.000,00 
3390.39 10                      20.000,00 

10.302.5154.2203 PREVENÇÃO, CONTROLE E ASSISTÊNCIA AOS 
PORTADORES DE DST/AIDS 3390.30 10                    560.000,00 

10.302.5154.2950 ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E CURATIVA 3340.41 10                    210.000,00 
3350.41 10                      55.000,00 
3390.05 10                      13.000,00 
3390.14 10                      80.000,00 
3390.30 10                 2.550.000,00 
3390.36 10                      34.000,00 
3390.39 10                 6.555.000,00 
3390.93 10                      70.000,00 
4490.52 10                 5.130.000,00 

10.302.5154.2953 OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE 
HEMOCENTROS E HEMONÚCLEOS 3390.14 10                        4.000,00 

3390.30 10                      29.000,00 
 3390.39 10                      85.000,00 
4490.52 10                      34.000,00 

10.302.5154.2987 ATENÇÃO AOS PORTADORES COM 
TRANSTORNOS MENTAIS 3390.14 10                      15.000,00 

3390.30 10                      20.000,00 
3390.33 10                      25.000,00 
3390.39 10                    225.000,00 

10.302.5154.4050 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE DE 
CRUZ DAS ARMAS 3390.30 10                    144.000,00 

3390.33 10                        6.000,00 
3390.39 10                      54.000,00 

10.302.5154.4051 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE 
JULIANO MOREIRA 3390.30 10                    150.000,00 

3390.33 10                        5.000,00 
3390.39 10                      15.000,00 

10.302.5154.4052 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE 
CLEMENTINO FRAGA 3390.30 10                    300.000,00 

3390.33 10                        6.000,00 
3390.36 10                        5.000,00 
3390.39 10                    325.000,00 

10.302.5154.4054 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE 
ARLINDA MARQUES 3390.30 10                    245.000,00 

3390.33 10                        5.000,00 
3390.36 10                        6.000,00 
3390.39 10                    125.000,00 

10.302.5154.4055 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE DE 
GUARABIRA 3390.14 10                        4.000,00 

3390.30 10                    696.000,00 
3390.33 10                        4.000,00 
3390.39 10                      15.000,00 
4490.52 10                        8.000,00 

10.302.5154.4059 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE DE 
GUARABIRA 3390.30 10                    235.000,00 

10.302.5154.4060 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE 
PATOS 3390.30 10                    180.000,00 

3390.33 10                      10.000,00 
3390.36 10                      10.000,00 
3390.39 10                      10.000,00 

10.302.5154.4061 MANUTENÇÃO DA MATERNIDADE DE PATOS 3390.33 10                        5.000,00 

10.302.5154.4062 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL INFANTIL DE 
PATOS 3390.14 10                        5.000,00 

10.302.5154.4063 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE DE 
CAJAZEIRAS 3390.30 10                    133.000,00 

3390.33 10                        5.000,00 

10.302.5154.4065 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE DE 
SOUSA 3390.05 10                      17.000,00 

3390.14 10                        7.000,00 
3390.30 10                    485.000,00 
3390.33 10                      10.000,00 
3390.36 10                      19.000,00 
3390.39 10                      40.000,00 

10.302.5154.4066 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE TRAUMAS DE 
JOÃO PESSOA 3390.14 10                        7.000,00 

3390.30 10                    108.000,00 
3390.33 10                      60.000,00 
3390.39 10                    400.000,00 
4490.52 10                      10.000,00 

10.302.5154.4067 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE 
CAMPINA GRANDE 3390.14 10                        5.000,00 

3390.30 10                    627.000,00 
3390.33 10                        5.000,00 
3390.39 10                    340.000,00 

10.303.5154.4397 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 3390.30 10                 1.679.000,00 

10.305.5154.2170 CONTROLE DA HANSENÍASE 3390.33 10                        9.000,00 

10.305.5154.2171 PREVENÇÃO E CONTROLE DA TUBERCULOSE 3390.33 10                      12.000,00 
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Número Atrasado ......................................................................................... R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

������������	


FRED KENNEDY DE A. MENEZES
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DECRETO Nº   30.137, DE 30 DE  DEZEMBRO DE 2008

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as
áreas de terras que menciona e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”,
c/c o art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, 02

(duas) áreas de terras, localizadas no município de Cabedelo, neste Estado:
I – Área I: 01 (uma) área de terras medindo 600,00m2, compreendendo uma

extensão de 30,00m de comprimento por 20,00m de largura, encravada na granja de nº 03, da
Quadra única, do Loteamento Jardim Camboinha, localizada no município de Cabedelo, perten-
cente à Construtora e Imobiliária Moreira LTDA, possuindo os seguintes limites e confrontações:
ao Norte, em um seguimento de reta medindo 20,00m de comprimento, com a rua Karina Zaguel
Mendonça; ao Sul, em um seguimento de reta medindo 20,00m de comprimento, com terras do
expropriado; ao Leste, em um seguimento de reta medindo 30,00m de comprimento, com terras
do expropriado; e ao Oeste, em um seguimento de reta medindo 30,00m de comprimento, com a
faixa de domínio pertencente à Rede Ferroviária Federal S/A, conforme registro no Serviço
Notarial e Registral da Comarca de Cabedelo “Figueiredo Dornelas”, no livro 003, fls. 173,
matrícula 07.828, datado de 11/11/1986;

II – Área II: lote de terreno sob nº 29, da quadra única, do Loteamento Viração,
localizado no município de Cabedelo – PB, medindo uma área de 667,50m2, compreendendo uma
extensão de 15,00m de Frente e Fundos por 40,50m de ambos os lados, pertencente à Sra. Virginia
Ângela Menezes de Lucena, possuindo os seguintes limites e confrontações: pela Frente, em um
seguimento de reta medindo 15,00m de extensão, com a Avenida Débora Borges Xavier; pelos
Fundos, em um seguimento de reta medindo 15,00m, com terreno pertencente ao Ministério do
Interior; Lado direito, em um seguimento de reta medindo 44,50m, com o Lote nº 28 e; Lado
esquerdo, em um seguimento de reta medindo 44,50m com Lote nº 30, conforme registro no
Serviço Notarial e Registral da Comarca de Cabedelo “Figueiredo Dornelas”, no livro 2-E, fls. 165,
matrícula 09.286, datado de 11/03/1993.

Art. 2º  A desapropriação da área de terras tratada no inciso I do artigo anterior
destina-se à construção da Estação Elevatória 04 e a desapropriação do lote de terreno tratada no
inciso II do artigo anterior destina-se à construção da Estação Elevatória 03, ambas pertencentes
ao Sistema de Esgotamento Sanitário da Cidade de Cabedelo, que está sendo implantado pelo
Governo do Estado através da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 3º  São de natureza urgente as desapropriações de que trata este Decreto,
para efeito de imediata imissão na posse das áreas descritas, de conformidade com o disposto no
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes das presentes desapropriações serão de respon-
sabilidade da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do
Domínio do Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua assessoria
jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais
necessários à efetivação das presentes desapropriações.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30

de dezembro  de 2008; 120º da Proclamação da República.

10.305.5154.2287 DETECÇÃO PRECOCE DOS CÂNCERES 
PREVALENTES 3390.30 10                        5.000,00 

3390.39 10                      70.000,00 
4490.52 10                      10.000,00 

10.305.5154.4437 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO CENTRAL DE 
SAÚDE PÚBLICA 3390.30 10                    920.000,00 

10.363.5154.4004 FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA OS 
SERVIÇOS DE SAÚDE 3390.36 10                        9.000,00 

3390.39 10                      23.000,00 

10.542.5154.2983 PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMITIDAS POR VETORES 3390.39 10                      12.000,00 

10.846.0000.7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4490.92 10                      29.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 26.398.000,00             

26.000 -SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.101 GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor
06.121.5067.4505 PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

SUPERVISÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA 3390.30 00                      50.000,00 
3390.39 00 15.000,00                    
4490.52 00                    127.000,00 

06.122.5046.4216 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 00                      41.000,00 
3390.30 00                    378.000,00 
3390.39 00                    250.000,00 

06.122.5046.4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00                      10.000,00 
3190.11 00                    303.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 1.174.000,00               

30.000 -ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194 CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 

IMÓVEIS 3390.30 00                      13.000,00 
3390.36 00 10.000,00                    
3390.39 00                      24.000,00 

04.122.5046.4195 ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 00                        2.000,00 

04.122.5046.4199 ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.93 00                      10.000,00 

04.122.5046.4205 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS 3390.39 00                    736.000,00 

04.122.5046.4210 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00                    222.000,00 

04.122.5046.4211 SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00                        9.000,00 

04.122.5046.4213 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00                    784.000,00 

04.122.5046.4220 VALE TRANSPORTE 3390.39 00                    220.000,00 

04.122.5046.4511 MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 
ESTADUAL 3390.30 00                      19.000,00 

3390.36 00                      10.000,00 
3390.39 00                        7.000,00 
4490.52 00                      80.000,00 

04.126.5046.4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00                    109.000,00 
4490.52 00                    174.000,00 

06.122.5046.4198 ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 00                    196.000,00 

06.122.5046.4202 ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SEGURAÇA PÚBLICA 3390.93 00                      96.000,00 

06.122.5046.4208 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.30 00                        3.000,00 

3390.39 00                    412.000,00 

06.122.5046.4246 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 00                    101.000,00 

06.122.5046.4341 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 4490.52 00                      55.000,00 

12.122.5046.4200 ALUGUEL DE IMÓVEIS DA EDUCAÇÃO 3390.36 00                        2.000,00 
3390.39 00                        5.000,00 

12.122.5046.4206 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO 3390.30 00                        4.000,00 

3390.39 00                      21.000,00 

12.122.5046.4214 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO 4490.52 00                      10.000,00 

10.122.5046.4207 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS DA SAÚDE 3390.30 10                      45.000,00 

3390.39 10                    352.000,00 

28.846.0000.7004 AUXILIO  FUNERAL 3390.08 00                    119.000,00 

28.846.0000.7014 ENCARGOS COM O LEVANTAMENTO DA 
LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABAJARA 
S/A E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO A 
ATIVIDADE 3190.11 00                    244.000,00 

3190.91 00                      10.000,00 
3390.30 00                        5.000,00 
3390.36 00                      12.000,00 
3390.93 00                      17.000,00 
4490.52 00                      10.000,00 

28.846.0000.7015 DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE 
IMÓVEIS 3390.39 00                      36.000,00 

28.846.0000.7053 ENCARGOS COM SEGURO DE VIDA E EM GRUPO 
PARA O SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 3390.39 00                    763.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 4.947.000,00               

30.000 -ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4218 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 

PÚBLICO 3390.47 00                      37.000,00 

10.843.0000.7048 ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
INTERNA DA SAÚDE 3290.21 10                    400.000,00 

4690.71 10                 2.100.000,00 

10.846.0000.7036
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SAÚDE 3390.92 10                 1.000.000,00 

12.846.0000.7035 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
EDUCAÇÃO 3390.92 00                      10.000,00 

16.482.5137.1611 PRÓ-MORADIA 4490.51 00                 2.338.000,00 

17.512.5152.1610 BOA NOVA 4490.51 10                 1.750.000,00 

17.512.5155.1612 PRÓ-SANEAR II 4490.51 10                 2.740.000,00 

28.843.0000.7006 ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
INTERNA 3290.21 00                 3.190.000,00 

28.844.0000.7007 ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
EXTERNA 4690.71 00                      35.000,00 

28.846.0000.7001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIÁRIAS 3290.91 00                      40.000,00 

28.846.0000.7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 00                    500.000,00 

28.846.0000.7034 DESPESAS FINANCEIRAS 3390.39 00                    130.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 14.270.000,00             
TOTAL GERAL 53.800.000,00             

Art. 3º - Esste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa, 30

de dezembro de 2008;  120º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   30.138, DE   30  DE  DEZEMBRO   DE  2008

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
um terreno  medindo 266.173,00 m2, situado no Bairro do
Ligeiro, Campina Grande – PB, que menciona e determina
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”,
c/c o art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área

de terras, medindo 266.173,00 m2, (duzentos e sessenta e seis mil e cento e setenta e três metros
quadrados), desmembrada de uma porção maior, no município de Campina Grande, neste Estado,
pertencente ao Sr. Amir Gaudêncio de Queiroz, conforme Registro no 1º  Serviço Notarial e
Registral Ivandro Cunha Lima, registrado sob o nº 58.082, às fls.139, do livro nº 3/B-1, em
17.09.1965, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao Norte: Numa linha quebrada
formada por 03 (três) segmentos retos, medindo, respectivamente, 443,61m, 36,71m e 43,80m,
limitando-se com terras de propriedade terceiras; ao Sul: Num segmento reto medindo 669,59m,
limitando-se com terras de terceiros; ao Leste: Num  segmento reto 394,69, limitando-se com o
conjunto de do IPEP; ao Oeste: Num segmento reto, 546,04m limitando-se com o muro da
industria Coteminas.

Art. 2º  O terreno a que se refere o artigo anterior, destina-se à Companhia
Estadual de Habitação Popular – CEHAP, para proceder a regularização das 780 (setecentas e
oitenta) unidades habitacionais da Comunidade Serra da Borborema, construídas através do Pro-
grama Habitacional Solidário, bem como para implantar a infra-estrutura básica no aludido con-
junto, com recursos oriundos do Tesouro Estadual.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para
efeito de imediata imissão na posse do terreno descrito, de conformidade com o disposto no art.
15 do Decreto Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do
Domínio do Estado, e a Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP, por sua assessoria
jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais
necessários à efetivação da presente desapropriação.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de  dezembro  de 2008; 120º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  30.139, DE   30  DE  DEZEMBRO    DE  2008

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
porção menor, medindo 945,72m2, pertencente ao Sr. Joel
Pereira de Sousa, na cidade de Riacho dos Cavalos, que men-
ciona e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”,
e art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de

terras, medindo 945,72m2 (novecentos e quarenta e cinco metros quadrados e setenta e dois decímetros
quadrados), desmembrada de uma porção maior da propriedade denominada “Riacho dos Cavalos”,
no Município de Riacho dos Cavalos, neste Estado, pertencente ao Sr. Joel Pereira de Sousa,
conforme Registro no Cartório do Primeiro Ofício, da Comarca de Catolé do Rocha, no Livro 2-AB,
Folhas 168, sob o nº R-1-6383, em data de 15 de março de 1988, possuindo os seguintes limites e
confrontações: ao Norte: Num segmento de reta, medindo 12,00m, limitando-se com terras de
Ozair Carneiro Vaz; ao Sul: Num segmento de reta, medindo 12,00m, limitando-se com terras de José
de Aquino Benedito; a Leste: Num segmento de reta, medindo 78,81m, limitando-se com terras
remanescentes do expropriado; a Oeste: Num segmento de reta, medindo 78,81m, limitando-se com
o lote 08 da quadra “A”, e os lotes 08 e 13 da quadra “B” do loteamento Pró-Moradia.

Art. 2º  A área de terras a que se refere o artigo anterior destina-se à construção
de moradias populares, pelo Governo do Estado da Paraíba, através da Companhia Estadual de
Habitação Popular – CEHAP, com recursos de empréstimos pactuados com a Caixa Econômica
Federal e contrapartida do Estado.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para
efeito de imediata imissão na posse da área de terras descrita, de conformidade com o disposto no
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  Fica a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-
nio, autorizada a promover a desapropriação da área de terras por meios amigáveis ou judiciais.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação..
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de  dezembro  de 2008; 120º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   30.140, DE  30  DE  DEZEMBRO    DE  2008

Altera o Decreto nº 29.844, de 20 de outubro de 2008 e deter-
mina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea
“i” c/c o art.6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  O artigo 1º do Decreto nº 29.844, de 20 de outubro de 2008, passa a ter

a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 01(uma)

área de terras, situada na zona rural do município de Alhandra, neste Estado, medindo 4.259,31m2,
encravada no lugar denominado “Sítio Açaís”, pertencente ao Sr. João Batista Cirilo Lopes,
possuindo os seguintes limites e confrontações: ao Norte, em um seguimento de reta medindo
100,94m de extensão, com terras pertencentes ao Espólio de Rosa Maria da Conceição Gomes,
ligando os pontos de coordenadas geodésicas 05 (289250,419; 9181366,273) ao 01 (289264,688;
9181401,619); ao Sul, em um seguimento de reta medindo 100,00m de extensão, com a estrada
vicinal que liga a PB-032 ao assentamento Subauna, ligando os pontos de coordenadas geodésicas
05 (289250,419; 9181366,273) ao 06 (289343,147; 9181328,837); ao Leste, em um seguimen-
to de reta medindo 43,00m de extensão, com terras pertencentes ao expropriado, ligando os
pontos de coordenadas geodésicas 05 (289250,419; 9181366,273) ao 03 (289366,160;

DECRETO Nº 30141 , DE 30 DE DEZEMBRO DE  2008

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação e
instituições de servidões administrativas de passagem, as
áreas de terras que menciona e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, combinado com o art. 5º, alínea “i”,
e art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação e

instituições de servidões administrativas de passagem, as áreas de terras encravadas na localidade
“Espinho Branco”, zona rural, do município de São José do Bonfim, neste Estado, pertencentes ao
Sr. Luiz Gomes Trindade, CNPF(MF) n.º 026.906.914-43 e RG. nº 69.399-SSP/PB, e a sua esposa
a Sra. Maria José Cavalcante Trindade, CNPF(MF) nº 805.506.224-20 e RG. nº 159.371-SSP/PB,
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Rua Peregrino de Carvalho, nº 337, 1º andar,
Centro, na cidade de Patos – PB, conforme Registro no Serviço Notarial e Registral da Comarca
de Patos, neste Estado, no Livro 2-RR, fls.100, matrícula sob o nº 11.087, em data de 10/09/1984:

I – Área de terras medindo 450,00m2 (Área 1), compreendendo uma extensão de
30,00 metros de comprimento por 15,00 metros de largura, limitando-se: ao Norte, um segmento
de reta medindo 15,00 metros, ligando o ponto de coordenadas geodésicas 24 M 0689221 / UTM
9217603 ao ponto de coordenadas geodésicas 24 M 0689235 / UTM 9217600, com a Estrada
Vicinal; ao Sul, um segmento de reta medindo 15,00 metros, ligando o ponto de coordenadas
geodésicas 24 M 0689220 / UTM 9217578 ao ponto de coordenadas geodésicas 24 M 0689237
/ UTM 9217577, com terras dos expropriados; ao Leste, um segmento de reta medindo 30,00
metros, ligando o ponto de coordenadas geodésicas 24 M 0689235 / UTM 9217600 ao ponto de
coordenadas geodésicas 24 M 0689237 / UTM 9217577, com a faixa de domínio da rodovia PB
262; e ao Oeste, um segmento de reta medindo 30,00 metros, ligando o ponto de coordenadas
geodésicas 24 M 0689221 / UTM 9217603 ao ponto de coordenadas geodésicas 24 M 0689220
/ UTM 9217578, com terras dos expropriados e com a Área 2.b da faixa de servidão administra-
tiva de passagem da adutora de São José do Bonfim;

II – Área de terras medindo 30,00m2 (Área 2.a), compreendendo uma extensão
de 5,00 metros de comprimento por 6,00 metros de largura, limitando-se: ao Norte, um segmento
de reta medindo 6,00 metros, com terras do espólio de Inácio Gabriel; ao Sul, um segmento de reta
medindo 6,00 metros, com a Área 2.b da faixa de servidão administrativa de passagem da adutora
de São José do Bonfim; ao Leste, um segmento de reta medindo 5,00 metros, com a Estrada
Vicinal; e ao Oeste, um segmento de reta medindo 5,00 metros, com a Estrada Vicinal;

III – Área de terras medindo 444,00m2 (Área 2.b), compreendendo uma extensão
de 74,00 metros de comprimento por 6,00 metros de largura, limitando-se: ao Norte, um segmen-
to de reta medindo 74,00 metros, com terras da Área 2.a da faixa de servidão administrativa de
passagem da adutora de São José do Bonfim e com a Estrada Vicinal; ao Sul, um segmento de reta
medindo 74,00 metros, com terras dos expropriados; ao Leste, um segmento de reta medindo 6,00
metros, com terras da Área 1 do terreno da Estação Elevatória de Água; e ao Oeste, um segmento
de reta medindo 6,00 metros, com terras dos expropriados.

Art. 2º  A desapropriação da área de terras tratada no inciso I do artigo anterior,
destina-se à construção da Estação Elevatória de Água pertencente ao Sistema Adutor de São José
do Bonfim, e as instituições de servidões administrativas de passagem tratadas nos incisos II e III
do artigo anterior, destinam-se à passagem dos tubos que irão compor o Sistema Adutor de São José
do Bonfim, neste Estado.

Art. 3º  São de natureza urgente a desapropriação e as instituições de servidões
administrativas de passagem das áreas de terras de que trata este Decreto, para efeito de imediata
imissão na posse das áreas descritas, de conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente desapropriação e instituições de
servidões administrativas de passagem das áreas de terras serão de responsabilidade da Companhia
de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do
Domínio do Estado, e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria
Jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais
necessários à efetivação da presente desapropriação e instituições de servidões administrativas de
passagem das áreas de terras.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

30 de dezembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  30.142,  DE  30 DE DEZEMBRO DE  2008

Estabelece a Escrituração Fiscal Digital – EFD para contribu-
intes do ICMS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto
no Convênio ICMS 143/06,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica instituída a Escrituração Fiscal Digital – EFD, em arquivo digital, que

se constitui em um conjunto de escrituração de documentos fiscais e de outras informações de
interesse do fisco bem como no registro de apuração de impostos referentes às operações e
prestações praticadas pelo contribuinte.

9181383,978); e ao Oeste, em um seguimento de reta medindo 45,00m de extensão, com terras
pertencentes ao expropriado, ligando os pontos de coordenadas geodésicas 06 (289343,147;
9181328,837) ao 04 (289357,647; 9181362,274), conforme registro no Serviço Notarial e
Registral “Velton Braga”, do único oficio da Comarca de Alhandra, no livro 2-AO, Fls 223,
matriculado sob n° 12.310, datada de 27/12/2007.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de dezembro   de 2008; 120º da Proclamação da República.
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§ 1º  Considera-se a EFD válida para os efeitos fiscais após a confirmação de
recebimento do arquivo digital que a contém.

§ 2º  A recepção, validação e outras normas complementares à execução deste
Decreto serão disciplinadas através de Portaria do Secretário de Estado da Receita.

Art. 2º  O arquivo deverá ser assinado digitalmente de acordo com as normas da
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil pelo contribuinte, por seu represen-
tante legal ou por quem a legislação indicar.

Art. 3º  A partir de 1º de janeiro de 2009, a Escrituração Fiscal Digital será de uso
obrigatório para os contribuintes do ICMS, relacionados em Portaria do Secretário de Estado da Receita.

Parágrafo único.   O contribuinte poderá ser dispensado da obrigação
estabelecida no caput, desde que a dispensa seja autorizada através de Portaria do Secretário
de Estado da Receita.

Art. 4º  Ato Cotepe específico definirá os documentos fiscais, as especificações
técnicas do leiaute do arquivo digital da EFD, que conterá informações fiscais e contábeis, bem
como quaisquer outras informações que venham a repercutir na apuração, pagamento ou cobrança
do ICMS a partir dos quais os contribuintes estarão obrigados a efetuar a EFD.

Art. 5º  O contribuinte deverá manter EFD distinta para cada estabelecimento.
Art. 6º  O arquivo digital conterá as informações dos períodos de apuração do

imposto e será gerado e mantido dentro do prazo estabelecido na legislação.
Parágrafo único.  O contribuinte deverá manter o arquivo digital da EFD, bem

como os documentos fiscais que deram origem à escrituração, na forma e prazos estabelecidos para
a guarda de documentos fiscais na legislação tributária, observados os requisitos de autenticidade e
segurança nela previstos.

Art. 7°  A escrituração prevista na forma deste Decreto substitui a escrituração e
impressão dos seguintes livros:

I – Registros de Entradas;
II – Registros de Saída;
III – Registro de Inventário;
IV – Registro de Apuração do ICMS.
Parágrafo único.  A substituição do Registro de Inventário dar-se-á posterior-

mente, em data prevista em Portaria do Secretário de Estado da Receita.
Art. 8º  Fica assegurado o compartilhamento de informações relativas às escritu-

rações fiscal e contábil digitais, em ambiente nacional, com as unidades federadas de localização
dos estabelecimentos da empresa, mesmo que estas escriturações sejam centralizadas.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de  dezembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  30.143 DE  30  DE  DEZEMBRO  DE 2009

Estabelece normas para execução orçamentária e financeira
do exercício de 2009 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º  O Orçamento Programa Anual do Estado, aprovado pela Lei nº 8.708, de
02 de dezembro de 2008, será executado de acordo com o disposto neste Decreto, sem prejuízo das
normas legais e regulamentares em vigor.

§ 1º  A movimentação orçamentária e financeira dos Poderes e Órgãos do Estado,
inclusive unidades da Administração Indireta, será efetivada e registrada no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Estado – SIAF.

§ 2º  As Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, exclusive a Compa-
nhia Paraibana de Gás S/A, deverão registrar, no SIAF, a respectiva movimentação financeira e
orçamentária.

§ 3º  Os Órgãos da Administração Indireta obedecerão, ressalvadas as exceções
previstas em lei ou regulamento, às disposições contidas neste Decreto.

Art. 2º  São instrumentos de execução orçamentária o Quadro Demonstrativo da
Receita (QDR), o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), o Cronograma Mensal de Desem-
bolso (CMD) e o Programa Anual de Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA).

§ 1º  A programação de desembolso constante do CMD tomará por limite a
projeção da receita corrente líquida deduzida das transferências voluntárias.

§ 2º  No CMD, deverá constar a previsão de desembolso do Tesouro em favor da
Assembléia Legislativa, Tribunal de Justiça, Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado,
Defensoria Pública do Estado, Universidade Estadual da Paraíba e PBPREV, calculada em confor-
midade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, disposições constitucionais e
infraconstitucionais que regem a matéria, além das despesas com Pessoal e Encargos, Encargos da
Dívida, Custeio, Investimentos, Convênios e Programas de Governo das demais unidades orça-
mentárias do Estado.

§ 3º  A Secretaria de Estado da Receita disponibilizará, via consulta on line,
através do Sistema Eletrônico de Processamento de dados denominado ATF, para a Contadoria
Geral do Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao que se referir, a Receita Definitiva Mensal
do Tesouro Estadual.

§ 4º  As unidades orçamentárias, constantes nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, registrarão, no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAF), as receitas de
arrecadação própria e as decorrentes de transferências legais ou voluntárias recebidas até o dia
cinco do mês seguinte ao que se referirem.

§ 5º  Mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao que se referir, a
Contadoria Geral do Estado fará publicar, no Diário Oficial do Estado, demonstrativo da
Receita Corrente Líquida mensal e acumulada no ano, deduzida das Transferências Voluntárias
recebidas no mesmo período.

CAPÍTULO II
Da Programação Financeira de Desembolso

Art. 3º  Nos termos dos artigos 48 e 51 da Lei nº 3.654, de 10 de fevereiro de

1971, e do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Despesa do
Estado será realizada em conformidade com a Programação Financeira de Desembolso e no limite
das disponibilidades financeiras, com o objetivo de:

I – atender às prioridades da programação governamental fixadas na LDO;
II – fixar, em quotas mensais de custeio, os recursos a serem repassados aos

Órgãos da Administração Estadual;
III – impedir a realização de despesas acima das disponibilidades de caixa do

Estado;
IV – disciplinar os pedidos de liberação de recursos por parte das unidades execu-

toras dos programas de Governo;
V – assegurar recursos para o atendimento do mínimo a ser aplicado em Ações e

Serviços Públicos de Saúde, Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, inclusive
recursos vinculados ao FUNDEB, e as Transferências Constitucionais devidas aos Municípios;

VI – garantir o repasse de recursos para a Assembléia Legislativa, o Tribunal de
Justiça, o Ministério Público, o Tribunal de Contas do Estado, a Procuradoria da Defensoria
Pública do Estado e a Universidade Estadual da Paraíba;

VII – permitir o controle financeiro da execução orçamentária;
VIII – cumprir as Metas Fiscais fixadas na LDO;
IX – alcançar as Metas do Programa de Reestruturação e Ajustamento Fiscal do

Estado monitorado pela Secretaria do Tesouro Nacional;
X – disciplinar a aplicação dos recursos de investimentos.
§ 1º  Em conformidade com o Princípio da Prudência, do montante de recursos

alocados nos Grupos de Despesas – OUTRAS DESPESAS CORRENTES, INVESTIMENTOS e
INVERSÕES – dos órgãos e entidades pertencentes ao Poder Executivo, são declarados indisponí-
veis 25% (vinte e cinco por cento) dos respectivos valores.

§ 2º  Ao Secretário de Estado do Planejamento e Gestão, em conjunto com o
Secretário de Estado das Finanças, compete autorizar o cancelamento parcial ou total da
indisponibilidade definida no parágrafo anterior deste artigo.

Art. 4º  Não poderão ser assumidos compromissos de despesas os quais, somados,
superem o valor do limite anual de desembolso financeiro previsto no Cronograma Mensal de
Desembolso.

§ 1º  Os compromissos de despesas materializados sob a forma de contratos,
convênios ou ajustes similares dependem de prévio despacho conjunto dos Secretários de Estado
do Planejamento e Gestão e das Finanças, informando a existência de dotações orçamentárias e
recursos financeiros alocados suficientes para o empenhamento e o pagamento dos compromissos
correspondentes a gastos no exercício financeiro de 2009.

§ 2º  A ausência do despacho conjunto a que se refere o parágrafo anterior impede
o registro de contratos, convênios e respectivos aditivos, conforme o caso, perante a Controladoria
Geral do Estado.

CAPÍTULO III
Do Processamento da Despesa

Art. 5º  Os Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias do Estado não poderão empe-
nhar despesas cuja movimentação seja da competência do Órgão/Unidade – Encargos Gerais do
Estado/Recursos sob a Supervisão das Secretarias de Estado da Administração e das Finanças.

Art. 6º  As despesas com Pessoal e Encargos, Encargos e Amortização da Dívida
constituem despesas obrigatórias de caráter continuado, devendo ser empenhadas em estrita obedi-
ência ao regime de competência, inclusive quanto às respectivas, legais e necessárias provisões, na
conformidade dos créditos orçamentários vinculados aos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 1º  As contribuições patronais e as retenções de contribuição previdenciária
devidas à PBPREV devem ser a ela recolhidas mensalmente.

§ 2º  A PBPREV informará, até o dia dez do mês seguinte ao que se referir, à
Controladoria Geral do Estado o montante das despesas com Inativos e Pensionistas por ela
custeadas e as respectivas fontes de financiamento.

Art. 7º  As despesas com aquisição de bens e contratação de serviços, exclusive
obras e serviços de engenharia, com valores superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais), terão seus
procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme o caso, realizados
pela Central de Compras da Secretaria de Estado da Administração.

§ 1º  O valor estabelecido no caput é para o conjunto de procedimentos ocorridos
durante a execução orçamentária e relativa à aquisição de bens ou contratação de serviços de
mesma espécie, vedado o fracionamento da despesa.

§ 2º  Até 28 de fevereiro de 2009, as unidades orçamentárias do Poder Executivo
Estadual deverão disponibilizar no Sistema Eletrônico de Compras, através do sítio http://
www.centraldecompras.pb.gov.br/, planejamento anual de aquisições de bens e contratações de
serviços, para fins de consulta on line pelos órgãos de Controle Interno e Externo do Estado.

§ 3º  A juízo do Secretário de Estado da Administração, os procedimentos de licitação,
dispensa ou inexigibilidade de licitação com valores superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais), poderão
ser realizados no âmbito de outras unidades administrativas que não a Central de Compras.

§ 4º  As despesas custeadas com recursos de organismos internacionais multilate-
rais, que possuam sistemática de procedimento específico, continuarão a ser processadas pelas
comissões especiais de licitação constituídas com tais finalidades.

§ 5º  As licitações, dispensas ou inexigibilidades de licitação para realização de
despesas com valor superior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) custeadas com recursos de Suprimentos
de Fundos ou de Adiantamentos poderão ser realizadas pelas próprias unidades orçamentárias a que
se vinculam os créditos orçamentários.

§ 6º  Em todos os procedimentos com vistas às compras de bens ou contratação
de serviços de que trata o caput deste artigo, com o intuito de padronização e garantia de menor
preço, deve-se levar em conta o Sistema Gestor de Compras do Governo do Estado por meio de
consulta on line, para verificação da existência de itens codificados e de respectivos preços.

§ 7º  Independente de serem processados pela Central de Compras, todos os
procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de licitação com o fim de proceder à
aquisição de bens e serviços, exclusive obras e serviços de engenharia, devem ser tramitados “on
line” através do SISTEMA ELETRÔNICO GESTOR DE COMPRAS, disponível no sítio <http:/
/www.centraldecompras.pb.gov.br/>.

Art. 8º  As despesas com Obras e Serviços de Engenharia, vinculadas a créditos
orçamentários de unidades da Administração Direta do Poder Executivo relacionados aos orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), terão
seus procedimentos licitatórios, de dispensas ou inexigibilidades de licitação, contratação, execu-
ção e fiscalização realizados pela Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba – SUPLAN.

§ 1º  As despesas com Obras e Serviços de Engenharia, cujos créditos orçamentá-
rios são vinculados a operações de crédito, serão processadas em conformidade com os procedi-
mentos e regras estabelecidos nos respectivos contratos.
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§ 2º  As despesas com Obras e Serviços de Engenharia vinculadas a créditos
orçamentários da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura terão todos os seus procedimentos
realizados pelas unidades administrativas vinculadas a essa secretaria.

§ 3º  As despesas com Obras e Serviços de Engenharia com valores de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais) poderão ser integralmente processadas e executadas pela unidade
orçamentária a que se vincularem os créditos orçamentários que custearão os respectivos gastos.

§ 4º  Para fins de verificação dos limites estabelecidos neste artigo, será conside-
rada a totalidade das despesas necessárias e suficientes para a realização do objeto a ser contratado
– Obra ou Serviço de Engenharia.

§ 5º  Para elaboração dos projetos, especificações técnicas, memoriais descriti-
vos e orçamentos de Obras e Serviços de Engenharia a serem contratados pelas unidades do Poder
Executivo do Estado, deverão ser observados, sempre que possível, os conceitos, as planilhas de
composição de preços e os preços unitários disponibilizados no SINCO – Sistema Integrado de
Construção e Controles de Obras, gerido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

§ 6º  Todas as Obras e Serviços de Engenharia executados por órgãos/unidades
orçamentárias do Poder Executivo devem ser cadastrados e periodicamente atualizados no Siste-
ma Integrado de Gestão de Obras – SIGO da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

§ 7º  A ausência do cadastro ou a falta de atualização dos dados relativos às Obras
e aos Serviços de Engenharia de que trata o parágrafo anterior impedem o processamento regular
das despesas correspondentes e motivam o bloqueio do contrato da obra ou do serviço de engenha-
ria no SIAF.

Art. 9º  As despesas com planejamento, execução, avaliação, coordenação e
controle de programas de capacitação ou qualificação de recursos humanos, executadas por Ór-
gãos/Unidades Orçamentárias do Poder Executivo, deverão ser processadas com observância às
disposições da Lei nº 8.389, de 27 de novembro de 2007.

§ 1º  Até 28 de fevereiro do exercício financeiro de 2009, os Órgãos/Unidades
Orçamentárias do Poder Executivo deverão encaminhar para a Gerência do Programa CAPACI-
TAR o cronograma anual para a realização de cursos de capacitação e qualificação de recursos
humanos acompanhado das respectivas ementas, plano de aulas, orçamento e definição do públi-
co-alvo.

§ 2º  Os cursos de qualificação ou capacitação de recursos humanos só poderão ser
iniciados após registro das informações contidas no parágrafo anterior junto à Gerência do Pro-
grama CAPACITAR.

§ 3º  Após o encerramento de cada curso de capacitação ou qualificação de
recursos humanos, relatório circunstanciado de avaliação deverá ser encaminhado à Gerência do
Programa CAPACITAR.

Art. 10.  As despesas com a realização de concursos para provimento de cargos
efetivos ou de Seleção Pública Simplificada para contratação de pessoal por excepcional interesse
público só poderão ser executadas, liquidadas e pagas, mediante autorização expressa do Secretário
de Estado da Administração, em consonância com a programação da Escola de Serviço Público do
Estado da Paraíba – ESPEP.

Art. 11.  Na Administração Direta, todas as despesas com divulgação correrão
obrigatoriamente à conta da atividade – Divulgação das Ações do Governo à Sociedade Paraibana,
alocada no Orçamento da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional.

§ 1º  Na Administração Indireta, as despesas a que se refere o caput deste artigo
só deverão ser empenhadas após autorização prévia e expressa da Secretaria de Estado da Comu-
nicação Institucional.

§ 2º  As licitações, dispensas ou inexigibilidades de licitação para contratação de
despesas relativas à divulgação das Ações dos Órgãos/Unidades Orçamentárias do Poder Executi-
vo, inclusive definição, desenvolvimento, produção e divulgação de campanhas, serão realizadas
pela Secretaria de Estado da Comunicação Institucional.

Art. 12.  As Despesas dos Órgãos/Unidades do Poder Executivo – administração
direta -, constantes dos Orçamentos Fiscal e/ou da Seguridade Social do Estado, com aquisição de
passagens aéreas, serão empenhadas, liquidadas e pagas pela Casa Civil do Governador.

§ 1º  O processamento da despesa com aquisição de passagens deve seguir as
orientações e instruções da Controladoria Geral do Estado.

§ 2º  As despesas com passagens aéreas que constituam ação própria da unidade/
órgão da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, custeada com recursos próprios do
Estado ou de transferências do Governo Federal, poderão ser processadas e pagas pela própria
unidade a quem o correspondente crédito orçamentário estiver vinculado.

Art. 13.  As unidades orçamentárias, previamente à realização de licitações,
dispensas ou inexigibilidades de licitação, contratos, convênios e respectivos aditivos, registrarão,
no SIAF, reserva orçamentária em valor suficiente para a realização das despesas correspondentes
até 31 de dezembro de 2009.

§ 1º  A reserva orçamentária constitui elemento indispensável para o registro,
perante a Controladoria Geral do Estado, de Editais de Licitação, Dispensas e Inexigibilidades de
Licitação, Contratos e Convênios, inclusive aditivos, quando modificarem o valor originalmente
contratado ou conveniado.

§ 2º  Os órgãos/unidades orçamentárias do Poder Executivo Estadual providenci-
arão, até 10 de fevereiro de 2009, para os contratos iniciados em data anterior a 1º de janeiro de
2009, cujas despesas não tiverem sido arroladas em Restos a Pagar, reserva orçamentária em valor
suficiente para cobertura, até 31 de dezembro de 2009, das despesas deles decorrentes.

§ 3º  Excepcionalmente, a juízo do Secretário-Chefe da Controladoria Geral do
Estado, poderá ser autorizado o registro de editais, dispensa, inexigibilidade de licitação, contratos,
convênios e/ou aditivos contratuais e de convênios sem constituição da reserva orçamentária,
devendo tal fato constar de ressalva a ser saneada antes do início da execução dos serviços, obras
e/ou fornecimentos que constituírem o objeto a ser licitado, dispensada ou inexigida a licitação,
contratual e/ou conveniado.

Art. 14.  Nos meses de março, maio, julho, setembro e novembro, serão avalia-
dos o desembolso financeiro ocorrido e os compromissos de despesas dos órgãos/unidades orça-
mentárias do Poder Executivo com vistas à implementação dos necessários ajustes.

CAPÍTULO IV
Da Reprogramação Orçamentária

Art. 15.  Respeitado o disposto no art. 6º da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de
2008, os expedientes para abertura de créditos suplementares serão encaminhados à Secretaria de
Estado do Planejamento e Gestão, em formulário próprio, devendo conter:

I – Justificativa circunstanciada da necessidade de abertura de crédito suplementar
e de reprogramação;

II – Indicação dos recursos disponíveis para cobertura orçamentária do crédito
proposto;

III – Saldo das dotações orçamentárias a serem suplementadas, reprogramadas ou
canceladas;

IV – Indicação do Órgão/Unidade ou do Projeto/Atividade a que pertence o

elemento de despesa a ser suplementado, reprogramado ou cancelado.
Parágrafo único.  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão dará pare-

cer conclusivo sobre a matéria de que trata o caput deste artigo e elaborará o Decreto necessário
à abertura do crédito solicitado, observando a necessária compatibilidade com o Cronograma de
Desembolso elaborado e acompanhado pela Secretaria de Estado das Finanças.

Art. 16.  As dotações destinadas às despesas com Pessoal e Encargos Sociais (01,
03, 09, 11, 12 e 13) do Poder Executivo, programadas com recursos ordinários, salvo justificativa
validada pela Controladoria Geral do Estado, não poderão constituir fonte de compensação para
abertura de créditos adicionais para as demais Despesas Correntes e de Capital.

Art. 17.  Os Créditos Adicionais financiados com recursos resultantes da anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias deverão ficar reservados na Unidade Orçamentária e
não poderão ser utilizados antes da publicação do Decreto no Diário Oficial do Estado.

Art. 18.  Os Órgãos da Administração Direta e Indireta deverão incorporar às
suas Receitas os recursos que financiam créditos adicionais, abertos no exercício, decorrentes de
convênios intergovernamentais, excesso de arrecadação e operações de crédito.

Parágrafo único.  As fontes de recursos dos créditos adicionais abertos decor-
rentes da anulação parcial ou total de dotação, bem como do superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício anterior, não serão objeto de incorporação às Receitas.

Art. 19.  As solicitações de créditos adicionais só poderão ser encaminhadas a
partir de 1º de abril do exercício financeiro de 2009, exceto quando se tratar de convênios, de
saldos de exercícios anteriores e de casos especiais devidamente justificados pelo Órgão interessa-
do e aprovados pelo Secretário de Estado do Planejamento e Gestão.

§ 1º  O pedido de abertura de crédito adicional que tiver por fonte de recursos a
anulação parcial ou total de dotação orçamentária, deverá ser encaminhado à Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão acompanhado das respectivas reservas orçamentárias emitidas no SIAF,
para fins de resguardar o crédito orçamentário a ser anulado.

§ 2º  O prazo para recebimento das solicitações de que trata este artigo se
estenderá até 30 de novembro de 2009.

§ 3º  Recebido o pedido de abertura de crédito adicional, a Secretaria de Estado do
Planejamento e Gestão deverá providenciar a elaboração e a publicação do crédito solicitado em
até quinze dias ou, no mesmo prazo, encaminhar à unidade requisitante o indeferimento do pedido.

§ 4º  Sempre que detectar, no SIAF, qualquer falha e/ou descompasso na
implementação de créditos orçamentários e adicionais, a Controladoria Geral do Estado solicitará
a devida correção à SEPLAG, que, em até dois dias úteis após ser notificada, implementará as
providências necessárias e suficientes para a correção da falha e/ou descompasso verificado.

CAPÍTULO V
Da Descentralização de Créditos Orçamentários

Art. 20.  A execução descentralizada de Programas de Trabalho, a cargo de órgãos
e entidades da Administração Pública que envolva transferência ou não de recursos financeiros do
Governo Federal ou Estadual, será feita de acordo com o estabelecido no Decreto nº 29.463, de 15
de julho de 2008.

Art. 21.  Considerando os instrumentos gerenciais existentes na Secretaria de
Estado da Administração e na Secretaria de Estado das Finanças em relação aos Encargos Gerais do
Estado, serão descentralizados em favor do órgão “30.000 Encargos Gerais do Estado” os créditos
orçamentários vinculados ao Fundo Especial de Saúde do Estado da Paraíba relativos às atividades
4197, 4201, 4207 e 4215 para gestão da Secretaria de Estado da Administração; e 7048, 7055 e
7003 para gerenciamento da Secretaria de Estado das Finanças.

CAPÍTULO VI
Da Execução Orçamentária das Empresas Públicas,

Sociedades de Economia Mista e Fundos

Art. 22.  O Orçamento das Empresas Públicas, das Sociedades de Economia Mista
e dos Fundos constantes no Orçamento Fiscal do Estado, relativo à despesa programada, com seus
recursos próprios, será executado, conforme as normas aqui estabelecidas, sem prejuízo da obser-
vância das regras específicas de administração desses recursos.

Parágrafo único.  As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista que
estão inseridas exclusivamente no Orçamento de Investimentos aplicarão seus recursos próprios
com observância exclusiva das regras específicas para a aplicação de tais recursos, respeitadas as
disposições contidas no art. 1º deste Decreto.

CAPÍTULO VII
Do Fundo de Desenvolvimento do Estado

Art. 23.  Os recursos programados na unidade orçamentária “Fundo de Desenvol-
vimento do Estado – FDE” serão executados através de convênios firmados em obediência à
Instrução Normativa nº 01, de 28 de dezembro de 1992, publicada no Diário Oficial do Estado em
05 de janeiro de 1993, editada pela Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

CAPÍTULO VIII
Do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba

Art. 24.  Os créditos orçamentários vinculados à fonte de recurso “06 – Recursos
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba (FUNCEP)” só poderão ser
utilizados após prévia e expressa anuência do Conselho Gestor do FUNCEP, que indicará, no
mínimo, o objeto em que será aplicado o recurso, o valor a ser aplicado e a rubrica orçamentária
por onde será executado o gasto.

§ 1º  Os pedidos de fixação para uso de recursos do FUNCEP, Fonte 06, deverão
ser encaminhados ao Secretário de Estado do Planejamento e Gestão, a quem compete:

I – autorizar a fixação se houver prévia deliberação do Conselho Gestor do
FUNCEP favorável ao pedido;

II – submeter o pedido ao Conselho Gestor do FUNCEP, podendo, em casos
especiais, autorizar a liberação de recursos ad referendun do aludido Conselho.

§ 2º  Após autorizar a fixação solicitada, o Secretário de Estado do Planejamento
e Gestão a encaminhará ao Secretário de Estado das Finanças para sua implementação no SIAF.

§ 3º  Os órgãos/unidades orçamentárias com créditos orçamentários vinculados à
Fonte 06, recursos do FUNCEP, deverão apresentar ao Conselho Gestor do FUNCEP Plano de
Trabalho, segundo modelo aprovado pela Resolução nº 001, de 19 de outubro de 2005, baixada
pela Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, até 28 de fevereiro de 2009, detalhando as
aplicações dos correspondentes créditos.

§ 4º  Os créditos orçamentários descritos no caput deste artigo inscritos em favor
da unidade orçamentária “FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA” serão
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executados via convênios, firmados e processados em obediência à Resolução nº 001, de 19 de
outubro de 2005, baixada pela Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Art. 25.  A movimentação orçamentária dos créditos vinculados ao FUNCEP,
pela execução das correspondentes despesas, sensibilizarão financeiramente a conta corrente do
FUNCEP mantida no Banco Real ABN AMRO.

Parágrafo único.  O SIAF registrará automaticamente as operações descritas
no caput deste artigo.

CAPÍTULO IX
Dos Convênios

Art. 26.  Os recursos oriundos de convênios aplicados no mercado financeiro
deverão ser revertidos no objeto de sua finalidade, resguardada a mesma fonte de recursos, confor-
me dispõem os §§ 4º e 5º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO X
Do Suprimento de Fundos

Art. 27.  Respeitados os limites de quotas fixadas na Programação Financeira de
Desembolso, poderão ser atendidas, pelo regime de suprimento de fundos ou adiantamento, sujei-
tos à prestação de contas, as despesas previstas nos elementos 14, 15, 30, 32, 33, 35, 36 e 39 do
Orçamento do Estado.

Parágrafo único.  Em casos especiais, devidamente justificados pelo ordenador
da despesa, poderá a Despesa com Equipamentos e Material Permanente ser atendida pelo regime
de suprimento de fundos, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para utilização.

Art. 28.  Os saldos de suprimento de fundos não utilizados no período previsto
retornarão à conta de origem, mediante Guia de Depósito – GD.

Parágrafo único.  Na hipótese prevista neste artigo, havendo saldo pertencen-
te ao exercício anterior, será ele recolhido e apropriado como receita do exercício.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais

Art. 29.  Neste exercício financeiro, valerão para o processamento da despesa os
seguintes prazos limites:

I – empenhamento até o dia 15 de dezembro de 2009;
II – liquidação até o dia 20 de dezembro de 2009;
III – pagamento até o dia 24 de dezembro de 2009.
Art. 30.  A movimentação de recursos financeiros entre contas bancárias da

Administração Estadual deve ser processada mediante registro e emissão do correspondente docu-
mento de “MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS – MR” no SIAF.

Parágrafo único.  Excepcionalmente, os recursos depositados em instituições
financeiras que não operem com o SIAF poderão ser movimentados mediante ofício do ordenador
da despesa sendo que, neste caso, o órgão responsável pela operação deverá emitir uma MR
“escritural” e encaminhar à Contadoria Geral do Estado, a quem compete à conferência e o devido
lançamento no SIAF.

Art. 31.  O pagamento de despesas orçamentárias ou extra-orçamentárias dos
Órgãos do Poder Executivo Estadual, inclusive unidades da Administração Indireta, será efetivado
e registrada no Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado – SIAF no dia 25 de cada
mês ou no primeiro dia útil subseqüente.

§ 1º  As despesas com Pessoal e Encargos Sociais, Serviço da Dívida, Transferên-
cias Constitucionais aos Municípios, bem como as Obrigações Fiscais e Tributárias deverão ser
pagas segundo seus calendários específicos.

§ 2º  Excepcionalmente, os pagamentos de despesas com recursos depositados
em instituições financeiras que não operem com o SIAF, poderão ser efetivados mediante ofício
do ordenador da despesa sendo que, neste caso, o órgão responsável pela operação deverá emitir
uma Nota de Pagamento - NP “escritural” e encaminhar a Contadoria Geral do Estado a quem
compete a conferência e o devido lançamento no SIAF.

§ 3º  Excepcionalmente, no mês de dezembro de 2009, a data especificada no
caput será dia 23 de dezembro.

Art. 32.  Em obediência ao disposto no art. 1º da Lei 8.694, de 17 de novembro
de 2008, as entidades da Administração Indireta do Estado deverão transferir para o Tesouro, até
o dia 20 de janeiro de 2009, os recursos financeiros decorrentes do superávit financeiro apurado
nos respectivos Balanços Patrimoniais de 31 de dezembro de 2008.

Art. 33.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  30

de  dezembro  de 2008; 120º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 6.772        João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de CAPITÃO do
Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Bombeiros Militares
(QOABM), a contar de 25 de dezembro de 2008, o 1º Tenente BM, NOBILINO MARIANO DE
OLIVEIRA, matrícula 514.869-3, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, 20,
inciso II e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 14, caput, da Lei 4.025, de 30
de novembro de 1978, os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e o
artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.773         João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de CAPITÃO do
Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Bombeiros Militares
(QOABM), a contar de 25 de dezembro de 2008, o 1º Tenente BM, ROBERTO VAZ DE
MEDEIROS FILHO, matrícula 514.853-7, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea
“a”, 20, inciso II e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 14, caput, da Lei 4.025,
de 30 de novembro de 1978, os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007
e o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.774         João Pessoa,30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de CAPITÃO do
Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Bombeiros Militares
(QOABM), a contar de 25 de dezembro de 2008, o 1º Tenente BM, VALDEMAR PEREIRA
MATIAS, matrícula 511.944-8, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, 20, inciso
II e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 14, caput, da Lei 4.025, de 30 de
novembro de 1978, os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e o artigo
46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.775         João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de CAPITÃO do
Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Bombeiros Militares
(QOABM), a contar de 25 de dezembro de 2008, o 1º Tenente BM, RANIERE BELARMINO
DE ARAÚJO, matrícula 513.178-2, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, 20,
inciso II e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 14, caput, da Lei 4.025, de 30
de novembro de 1978, os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e o
artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.776         João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de CAPITÃO do
Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Bombeiros Militares
(QOABM), a contar de 25 de dezembro de 2008, o 1º Tenente BM, CÍCERO LIMA DOS
SANTOS, matrícula 512.273-2, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, 20, inciso
II e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 14, caput, da Lei 4.025, de 30 de
novembro de 1978, os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e o artigo
46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.777         João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de CAPITÃO do
Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais de Administração Bombeiros Militares
(QOABM), a contar de 25 de dezembro de 2008, o 1º Tenente BM, EDSON FERREIRA DE
BRITO, matrícula 513.189-8, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, 20, inciso
II e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 14, caput, da Lei 4.025, de 30 de
novembro de 1978, os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e o artigo
46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.778         João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, respaldada pela Portaria nº 0001/2008/GCG,
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E promover, pelo critério de Antiguidade, ao posto de 1º TENENTE
do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares (QOBM), a contar de
25 de dezembro de 2008, o 2º Tenente BM, TIAGO ARAGÃO DE ALMEIDA, matrícula
521.402-5, de acordo com os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, 20, inciso II e 21, da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c os artigos 8º, 11, § 1º e 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de
2007 e o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental nº 6.779        João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar, constante no Processo nº. 0004/2008-DP/4-CBMPB,

R E S O L V E promover ao Posto de 2° TENENTE BM, a contar de 08 de maio
de 2008, o SUB TENENTE BM FILGÊNIO FERREIRA DA SILVA, matrícula 511.948-1,
classificado na CCSv/QCGBM/CBMPB, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e
preencher os requisitos legais, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986,
com redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro, ficando adido à Diretoria de Pessoal do CBMPB, conforme os termos
da letra “a”, do artigo 23, do Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 1981.

Ato Governamental nº 6.780         João Pessoa, 30 de dezembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar, constante no Processo nº. 0005/2008-DP/4-CBMPB,

R E S O L V E promover ao Posto de 2° TENENTE BM, a contar de 25 de junho
de 2008, o SUB TENENTE BM FLAVIANO RAMOS OURIQUES, matrícula 513.388-2,
classificado no 2º BBM/CBMPB, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preen-
cher os requisitos legais, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com
redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro, ficando adido à Diretoria de Pessoal do CBMPB, conforme os termos
da letra “a”, do artigo 23, do Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 1981.
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Secretarias de Estado

Receita

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00244/2008/RJP        9 de Dezembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1058442008-0 E
1081622008-5 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comer-
ciais;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 09/12/2008.

Anexo da Portaria Nº 00244/2008/RJP
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COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00015/2008/CAB     24 de Novembro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1039982008-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 24/11/2008.

Anexo da Portaria Nº 00015/2008/CAB

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.137.360-7 
PAPELARIA 
MANAIRA 

LTDA 

AV GOVERNADOR FLAVIO 
RIBEIRO COUTINHO, Nº 167 - 

MANAIRA  

JOAO 
PESSOA/PB  NORMAL 

 

PORTARIA N° 192/GSER       João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar ANA MARIA DA PAIXAO DUARTE, Auditor Fiscal Tribu-
tário Estadual, matrícula nº 147.734-0, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo CGF-4, da
Coletoria Estadual de Queimadas, de 2ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de
Coletor, Símbolo CGF-4, da Coletoria Estadual de Esperança, de 2ª classe, enquanto durar o
período de férias de seu titular, ALUISIO VITAL POLICARPO DE SOUZA, matrícula nº
092.449-1, compreendido entre 01.01.2009 a 02.02.2009.

PORTARIA Nº 193/GSER                                                 João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar FRANCISCO RICARDO BRASILEIRO, Agente Fiscal
de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 089.546-6, lotado nesta Secretaria, para substituir o
servidor FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito,
matrícula nº 099.844-3, Coletor, Símbolo CGF-5, da Coletoria Estadual de Juazeirinho, de 3ª
Classe, enquanto durar o seu período de Férias, compreendido entre 01.01.2009 a 02.02.2009.
PORTARIA Nº 194/GSER                                         João Pessoa, 22 de dezembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar HERMINIA ALICE DE ARAUJO, Auditor Fiscal Tributá-
rio Estadual, matrícula nº 070.458-0, lotada nesta Secretaria, para substituir o servidor ARNON
CAVALCANTE DINIZ, matrícula nº 147.376-0, Subgerente Regional, Símbolo CGF-3, da 3ª
Gerencia Regional, enquanto durar o seu período de Férias, compreendido entre 22.12.2008 a
20.01.2009.

PORTARIA Nº 195/GSER                                          João Pessoa, 22 de dezembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar IDALECIO GOMES DE MEDEIROS, Assessor Auxiliar,
matrícula nº 101.896-5, lotado nesta Secretaria, para substituir a servidora CRISTIANE MARIA
ARAUJO DE SOUZA SOARES, matrícula nº 147.556-8, Escrivã, Símbolo CGF-6, da Coletoria
Estadual de Sumé, de 3ª Classe, enquanto durar seu período de férias, compreendido entre 01.01.2009
a 02.02.2009.

PORTARIA N° 196/GSER                                          João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar JAMES MACHADO ALVES, Auditor Fiscal Tributário
Estadual, matrícula nº 157.294-6, lotado nesta Secretaria, Corregedor Fiscal, símbolo CAD-7,
para, cumulativamente, substituir o servidor ANTÔNIO GEOVANI DA COSTA PONTES,
matrícula nº 135.654-2, Coordenador da Corregedoria Fiscal, Símbolo CAD-5, enquanto durar seu
período de férias, compreendido entre 02.01.2009 a 31.01.2009.

PORTARIA N° 197/GSER                                         João Pessoa, 22 de dezembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar JOSE GOUVEIA PORTELA, Auditor Fiscal Tributário
Estadual, matrícula nº 155.618-5, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo CGF-5, da Coletoria
Estadual de Sumé, de 3ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor, Símbolo
CGF-3, da Coletoria Estadual de Monteiro, de 1ª classe, enquanto durar o período de férias de seu
titular, CLAUDIO DE OLIVEIRA LEÔNCIO PINHEIRO, matrícula nº 147.748-0, compreen-
dido entre 01.01.2009 a 02.02.2009.

PORTARIA N° 198/GSER                                          João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA COURA, Assessor
para Assuntos de Administração Geral, matrícula nº 098.818-9, lotado nesta Secretaria, Chefe da
Agência de Soledade, Símbolo CGF-6, para, cumulativamente, responder, com efeito retroativo
ao dia 21 de outubro de 2008, pelo cargo de Chefe da Agência de Pocinhos, Símbolo CGF-6,
enquanto durar o período de Licença para Tratamento de Saúde de seu titular, VALERIA DA
SILVA DANTAS, matrícula nº 081.028-2, compreendido entre 21.11.2008 a 20.12.2008.

PORTARIA N° 199/GSER                                         João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MARIO TELES DE MENDONÇA, Auditor Fiscal Tributá-
rio Estadual, matrícula nº 146.889-8, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo CGF-5, da Coletoria
Estadual de Serra Branca, de 3ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor,
Símbolo CGF-5, da Coletoria Estadual de Taperoá, de 3ª classe, enquanto durar o período de férias
de seu titular, PAULO HENRIQUE MENDES MORAIS, matrícula nº 098.202-4, compreendido
entre 01.01.2009 a 02.02.2009.

PORTARIA Nº 200/GSER                                          João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MARIZELIA DE SOUSA COSTA, Técnico de Nível Mé-
dio, matrícula nº 098.753-1, lotada nesta Secretaria, para substituir o servidor MARCOS WIL-
SON MONTEIRO DO REGO, matrícula nº 124.974-6, Escrivão, Símbolo CGF-6, da Coletoria
Estadual de Ingá, de 3ª Classe, enquanto durar o seu período de Férias, compreendido entre
01.01.2009 a 02.02.2009.

PORTARIA Nº 201/GSER                                        João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MARIZELIA DE SOUSA COSTA, Técnico de Nível Mé-
dio, matrícula nº 098.753-1, lotada nesta Secretaria, para substituir, com efeito retroativo ao dia
1º de outubro de 2008, a servidora MARIA DE FATIMA BADU DE SOUSA, matrícula nº
068.796-1, Chefe do Núcleo de Controle e Acompanhamento de Processos Administrativos,
Símbolo CGF-4, da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, enquanto durar o seu período de
Licença Especial, compreendido entre 01.10.2008 a 29.12.2008.

PORTARIA N° 202/GSER                                          João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,
RESOLVE designar PAULO CESAR COQUEIRO DE CARVALHO, Auditor

Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 145.901-5, lotado nesta Secretaria, Subgerente Regional
de Fiscalização de Estabelecimentos, Símbolo CGF-3, da 3ª Gerência Regional, para, cumulativa-
mente, responder, pelo cargo de Gerente Regional, Símbolo CGF-2, da 3ª Gerência Regional,
enquanto durar o período de férias de seu titular, MARCELO CRUZ DE LIRA, matrícula nº
145.936-8, compreendido entre 15.12.2008 a 13.01.2008.

PORTARIA N° 203/GSER                                          João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar SÉRGIO GUSTAVO PATRÃO DIAS, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, matrícula nº 147.929-6, lotado nesta Secretaria, Assessor Técnico, Símbolo
CAD-7, da Assessoria Técnica de Inteligência Fiscal, para, cumulativamente, responder pelo
cargo de Coordenador, Símbolo CAD-5, da Assessoria Técnica de Inteligência Fiscal, enquanto
durar o período de férias de seu titular, GERALDO LEITE DA SILVA, matrícula nº 146.951-7,
compreendido entre 02.01.2008 a 31.01.2008.

PORTARIA N° 204/GSER                                           João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar JOÃO BATISTA NETO, Auditor Fiscal Tributário Estadu-
al, matrícula nº 145.927-9, lotado nesta Secretaria, Chefe do Núcleo de Fiscalização Especial,
Símbolo CGF-3, da Gerência Executiva de Fiscalização, para, cumulativamente, substituir a servidora
MARIA DALVA DE BRITO,  matrícula nº070.468-7, Gerente, símbolo CGF-1, da Gerência
Executiva de Fiscalização, enquanto durar o seu período de Licença para Tratamentode Saúde,
compreendido entre 15.12.2008 a 12.02.2009.
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Saúde
 PORTARIA Nº     396   /08                               João Pessoa,  22 de    dezembro de     2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE  determinar que a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, desta Secretaria, apure  fatos constantes no  Oficio GG nº 306/08, da 12ª Gerência
Regional de Saúde e conceder o direito a ampla defesa assegurado pela Constituição Federal, em
face de tratar de abandono de trabalho , apenso no processo nº 141008567/08.

PORTARIA Nº   402/08                                   João  Pessoa,     29 de  dezembro      de  2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação da
Maternidade Peregrino Filho - Patos, os servidores: ZUILMA MONTEIRO LACERDA , matri-
cula nº 201.019-4, (Presidente), GIGRIOLA FERNANDES DA SILVA, matricula nº 998.628-
6, (Membro),  ORONEIDE TIBURTINO NEVES LEITE,  matricula nº  150.603-0, (Membro),
e MARCIA PINTO DE ALMEIDA,  matricula nº  201.717-2, (Suplente) . Esta Comissão terá
duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº     403/08                             João Pessoa, 29 de     dezembro      de     2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE  determinar que a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, desta Secretaria, apure  fatos constantes no  MEMO /FUMACE/SES/PB S/Nº,
referente ao desaparecimento do veiculo Toyota placa GMF - 1232 , apenso no processo nº
251108569/08.

PORTARIA Nº 404 /08.                                     João Pessoa,   29    de   dezembro    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que a lei
confere,

RESOLVE
I – Designar os servidores DANIEL AMARANTES TORRES BANDEIRA,  ANA

LÚCIA DE SOUZA, matrícula nº 148.106-1, LUPICINIO WANDERLEY LINS, matrícula nº
62.608-2, KATIA LOPES NAVARRO FERREIRA, matrícula nº 127.371-0, ADRIANO OLI-
VEIRA DA SILVA, matricula nº 158.298-4, ZICLOMAR RODRIGUES CARTAXO, matrícula
nº 566679 , para sob a presidência do primeiro constituírem  a COMISSÃO DE RECEBIMEN-
TO DE BENS MÓVEIS DA SECRETARIA DA SAÚDE,  ficando o servidor GERALDO
GABRIEL PEREIRA, matricula nº 148.816-3, e  JOÃO LEITE RAMALHO, matricula nº
71.302-3,   designado como  apoio;

II- A Comissão ora constituída desempenhará suas atividades pelo período de 01
(um) ano;

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 520 /08                                                       João Pessoa, 21 de outubro de 2008.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e:
Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que estabelece as

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;
Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas suas

dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabilidades
sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento e avaliação destes Pactos.

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 20 de outubro de 2008.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Compromisso de Gestão Municipal de AS-

SUNÇÃO.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 527                                               João Pessoa, 27 de novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando a Formação do Técnico de Higiene Dental adequada às
políticas publicas e estratégias desenvolvidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) constituem um
campo de fortalecimento da qualidade da oferta dos Serviços de Saúde;

· Considerando que diante da necessidade de Formação da equipe de saúde
bucal na Estratégia de Saúde da Família, não atendia aos requisitos propostos pelo Conselho
Federal de Odontologia (CFO) para a qualificação deste profissional;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Implantação do Curso Técnico de Higiene

Dental tendo como executor o Centro Formador de Recursos Humanos – CEFOR-RH;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 528                                                João Pessoa, 27 de novembro de 2008

 O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando a importância do Profissional de Técnico em Radiologia
no contexto de Recursos Humanos da Saúde;

· Considerando o elevado numero de trabalhadores atuando na área de
radiologia dentro do sistema de saúde publico e privado sem o conhecimento técnico - cientifico;

· Considerando que este Projeto busca enfrentar a necessidade de forma-
ção de profissionais Técnicos em Radiologia de nível profissionalizante através de um Curso de
Habilitação comprometido com a consolidação dos princípios e diretrizes, norteadores do SUS;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto do Curso de Habilitação Profissional de Técnicos em

Radiologia, tendo como executor o Centro Formador de Recursos Humanos – CEFOR-RH/SES/PB;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 529                                                 João Pessoa, 27 de novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando o crescente aumento de pessoas idosas e que as questões
que envolvem o envelhecimento constituem um importante indicador e alvo de preocupações das
Políticas Publicas;

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da 1465ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais, realizada em 25 de
NOVEMBRO de  2008.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. Alfredo Gomes Neto e presentes os
Conselheiros Severino Cavalcanti da Silva, Francisco Gomes de Lima Netto, José Gomes de Lima
Neto, Gianni Cunha da Silveira Cavalcante, Gílvia Dantas Macedo, Patrícia Márcia de Arruda
Barbosa e os Suplentes convocados Silvia Cristina Araújo de Melo e Ronaldo Raimundo Medeiros
e verificada a existência de quorum, foi aberta às 09:00 horas a milésima quadricentésima
sexagésima quinta Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de  Recursos
Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º andar,
sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. JULGAMENTOS: 01.
Processo nº 0321892005-1 – Recurso: HIE/CRF- nº 241/2007 – Recorrente: Gerência de Julga-
mento de Processos Fiscais - GEJUP – Recorrida: SUPERMERCADO BANANEIRENSE LTDA  –
Preparadora: Coletoria Estadual de Bananeiras – Autuante: José Mizael de Sousa -  Relator: Cons.
Severino Cavalcanti da Silva  - DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico,
pela rejeição da preliminar e por unanimidade quanto ao mérito e maioria pela manutenção da
multa de 200% com os votos contrários dos conselheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José
Gomes de Lima Neto; 02. Processo nº 0478212006-0 – Recursos: VOL/CRF- nº 162/2007 –
Recorrente: SINHÁ GILÓ DOCES FINOS LTDA.. –  Recorrida: Gerência de Julgamento de
Processos Fiscais – GEJUP -  Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –  Autuante: José
Inácio de Oliveira – Relator: Cons. José Gomes de Lima Neto - (averbou suspeita conselheira
Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, assumindo  o suplente conselheiro Ronaldo Raimundo Medeiros)
– DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso voluntário, quanto ao mérito, de
acordo com o voto do relator e o voto convergente do conselheiro Ronaldo Raimundo Medeiros
e por maioria quanto a multa que estipula o percentual  200% conforme o voto divergente do
conselheiro Ronaldo, acompanhando pelas conselheiras Gílvia Dantas Macedo, Gianni Cunha da
Silveira Cavalcante e pelo voto de qualidade do Presidente;   03. Processo nº 0377722007-8  –
Recurso: VOL/CRF- nº 028/2008 – Recorrente: SALUTTE RESTAURANTES LTDA. – Recorri-
da: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  -  Preparadora: Recebedoria
de Rendas de João Pessoa -  Autuante: Manoel Batista Chaves Filho – Relatora: Consª. Gílvia
Dantas Macedo – (Após a leitura do voto da conselheira relatora pediu vistas o conselheiro
Severino Cavalcante da Silva); 04. Processo nº 0406992007-2 – Recurso: VOL/CRF- nº 071/2008
– Recorrente: VERUSCHKA PEREIRA FRANKLIN –  Recorrida: Gerência Executiva de Julga-
mento de Processos Fiscais – GEJUP  - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –
Autuantes: José Ferreira de Barros Júnior e Aurivan Grisi da Cunha Lima –  Relator: Cons. Severino
Cavalcanti da Silva – (Impedida de votar a conselheira Gílvia Dantas Macedo assumindo a suplente
Silvia Cristina Araújo de Melo - DECISÃO: à maioria pelo provimento do recurso voluntário,
ausente a votação o conselheiro José Gomes de Lima Neto;  05. Processo nº  0494962007-0–
Recurso: VOL/CRF- nº 084/2008 – Recorrente: FERMAQ – FERRAMENTEAS MÁQUINAS E
MATERIAL ELÉTRICO LTDA. - Recorrida:  Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante: Zailton B.
Guedes Torres - Relatora: Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcante – DECISÃO: unânime pelo
provimento do recurso voluntário; 06. Processo nº 0893202007-8 – Recurso VOL/CRF- nº 090/
2008 – Recorrente: CASTRO E SOARES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. –  Recor-
rida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Preparadora: Recebedoria
de Rendas de Campina Grande – Autuante: José Edinilson  Maia de Lima – Relatora: Consª. Gianni
Cunha da Silveira Cavalcante – DECISÃO: unânime  pela rejeição da preliminar e quanto ao
mérito, pelo desprovimento do recurso voluntário e por maioria quanto a multa de 200%, contrá-
rios aos votos dos conselheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José Gomes de Lima Neto; -  07.
Processo nº  0583652007-0 – Recurso: VOL/CRF- nº 027/2008 – Recorrente: COMPANHIA
PARAIBANA DE GÁS -  Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP. -  Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante: Abderval  Urquiza
Feitosa -  Relatora: Consª. Gílvia Dantas Macedo – DECISÃO unânime pela rejeição da preliminar
e quanto ao mérito, pelo desprovimento do recurso voluntário e por maioria quanto a multa de
200%, contrários aos votos dos conselheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José Gomes de
Lima Neto; 08. Processo nº 0167882004-0 – Recurso  REV/CRF- nº 112/2007 – Recorrente:
TECAB TERMINAL DE ARMAZENAGENS DE CABEDELO LTDA. – Recorrida: Conselho de
Recursos Fiscais – CRF -  Preparadora: Coletoria Estadual de Cabedelo – Autuantes: Ronaldo
Bezerra Sereno, Sérgio Antônio de Arruda e Hélio Garcia de Oliveira – Relatora: Consª. Patrícia
Márcia de Arruda Barbosa – DECISÃO:  unânime pelo desprovimento do recurso de revisão; 09.
Processo nº 089852007-4 – Recurso: HIE/CRF-096/2008 – Recorrente: Gerência Executiva de
Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: JACKSON ARAÚJO DE AZEVEDO
JÚNIOR  –  Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra – Autuantes: Alexandre Gambarra e
Petrônio Rodrigues  –  Relatora: Consª. Gílvia Dantas Macedo – (Adiado a pedido da conselheira
relatora); 10. Processo nº 0455542007-1 – Recurso VOL/HIE/CRF-184/2007 – 1ª Recorrente:
RIO DO PEIXE BRINQ. E PRESENTES IMP. E EXP. LTDA  - 1ª Recorrida: Gerência Executiva
de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – 2ª Recorrente:  Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP  - 2ª Recorrida: RIO DO PEIXE BRINQ. E PRESENTES IMP. E
EXP. LTDA  -Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande – Autuante: Flávio Martins
da Silva – Relator: Cons. José Gomes de Lima Neto – (Adiado a  pedido do conselheiro relator); 11.
Processo nº 06699662007-9 –  Recurso VOL/CRF-109/2008 - Recorrente: JOSÉ MACENA
SOBRINHO  - Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP –
Preparadora: Coletoria Estadual de Belém – Autuante: Joab Nermando dos Santos Farias – Relatora:
Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – DECISÃO – unânime pelo desprovimento do recurso
voluntário, pela rejeição da preliminar e por unanimidade quanto ao mérito e maioria pela
manutenção da multa de 200% com os votos contrários dos conselheiros Francisco Gomes de
Lima Netto e José Gomes de Lima Neto - 12. Processo nº 0452342007-6 –  Recurso HIE/CRF-
057/2008 –  Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -
Recorrida: MARIA DAS NEVES COSTA EPP – Preparadora: Recebedoria de Rendas de Cmpina
Grande – Autuante: Fernando Cezar Barbosa da Rocha – Relatora: Consª. Patrícia Márcia de
Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pela rejeição da preliminar e quanto ao mérito, pelo
provimento parcial do recurso hierárquico e por maioria quanto a multa de 200%, contrários aos
votos dos conselheiros Francisco Gomes de Lima Netto e José Gomes de Lima Neto - 13. Processo
nº 0459612007-2 –  Recurso HIE/CRF-078/2008 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamen-
to de Processos Fiscais – GEJUP. –  Recorrida:  MARIA EDILVA PEREIRA -  Preparadora:
Coletoria Estadual de Sousa – Autuantes: José Barbosa da Mota e Borneges de Sousa Calado –
Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto (Impedida de votar a conselheira Gílvia Dantas
Macedo assumindo o conselheiro suplente Ronaldo Raimundo Medeiros – DECISÃO – unânime
pelo desprovimento do recurso de ofício.   ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais
tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às 11:30 horas, convocando outra para
o próximo dia 28 de Novembro de 2008 às 09:00 horas em caráter ordinário, pelo que eu
WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a presente Ata que, depois de lida,
discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselheiros e por mim Secretária.
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· Considerando que a qualificação de Cuidadores de Pessoas Idosas com
Dependência visa melhorar a atenção no cuidado, proporcionando qualidade de vida para as
pessoas no processo de envelhecimento;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto do Curso de Qualificação de Cuidadores de Pessoas

Idosas com Dependências, tendo como executor o Centro Formador de Recursos Humanos –
CEFOR-RH/SES/PB;

 Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução N.º 537                                                João Pessoa, 26 de Novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e:

· Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2006, que
estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;

· Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas
suas dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabilida-
des sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento a avaliação destes Pactos;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Termo de Compromisso e Gestão Municipal de Santa Cecília.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução N.º 538                                               João Pessoa, 26 de Novembro de 2008

 O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e:

· Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2006, que
estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;

· Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas
suas dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabi-
lidades sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento a avaliação destes
Pactos;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Termo de Compromisso e Gestão Municipal de Ria-

cho de Santo Antônio.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Resolução n.º 548                                                      João Pessoa, 09 de Dezembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando o parecer favorável do Núcleo de Odontologia da Gerencia
Executiva de Atenção Básica - SES/PB;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 155ª Reunião Ordinária no dia 25 de Agosto de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para implantação do Laboratório Regional de Prótese

Dentária para o Município de Pedra Lavrada.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº  549/08                                                 João Pessoa, 22 DE dezembro de 2008.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a portaria interministerial n. 1.885 de 09 de setembro de 2008;
Considerando o processo de fortalecimento do Sistema de Planejamento do SUS,

no Estado da Paraíba;
Considerando a aprovação pela plenária da CIB-PB, na reunião do dia 22 de

dezembro de 2008,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Proposta de Ação – 2008 Incentivo Financeiro para

Operacionalização do Sistema e Planejamento do SUS - PlanejaSUS.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO/CIB N.º  550/08     JOÃO PESSOA, 22 DE DEZEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-PB, no uso
de suas atribuições legais e,

Considerando ser o Complexo Regulador o conjunto de estratégias e ações
destinadas a fomentar o processo de regulação do acesso;

Considerando a necessidade de otimizar o acesso dos usuários ao Sistema Único
de Saúde/SUS à rede de serviços de saúde em seus diversos níveis de complexidade;

Considerando a Portaria Nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o
Pacto pela Saúde e aprova as suas Diretrizes Operacionais;

Considerando a Portaria Nº 1.559/GM de 01 de agosto de 2008, que institui a
Política Nacional de Regulação do SUS;

Considerando a adesão do município de Lucena ao Projeto de Implantação do
Complexo Regulador de Bayeux.

Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite/PB, em reunião
realizada no dia 22 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Aprovar o “PROJETO DE IMPLEMENTAÇÃO DO COMPLE-

XO REGULADOR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX /PB”.
.Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº  551 /08                                                   João Pessoa, 22 de dezembro de 2008.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a portaria interministerial n. 1.507/07, que institui o Programa de
Educação pelo Trabalho para a Saúde – PET /Saúde;

Considerando o ofício n. 3198/08 da Gestora Municipal de saúde do município de
João Pessoa;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 22 de dezembro
de 2008.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o PROJETO PET SAÚDE do município de João Pessoa.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Educação e Cultura
Portaria nº 1110                                                                    João Pessoa, 29  de 12  de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta da papeleta/SEEC,

R E S O L V E designar JOAO BENIGNO DE ARAUJO, Professor, matrícula
nº 114.834-6, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício no Centro de Atenção
Integral a Criança Damásio Franca, nesta Capital.

UPG: 200                       UTB: 11241

Portaria nº   1111                                                       João Pessoa,   29      de  12    de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e considerando o
que consta do Processo nº 014451-6/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSE AUGUSTO DE LUNA,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.651-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Rodrigues de Carvalho, em Araçagí,  para a Escola Normal
Estadual Profª. Maria do Carmo de Miranda, nesta Capital.

UPG:  200                  UTB: 11247

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EMENTAS DE RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CEE
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Resolução N.º 539                                               João Pessoa, 26 de Novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e:

· Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2006, que
estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;

· Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas
suas dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabilida-
des sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento a avaliação destes Pactos;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Termo de Compromisso e Gestão Municipal de Bayeux.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução N.º 540                                               João Pessoa, 26 de Novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e:

· Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2006, que
estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;

· Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas
suas dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabi-
lidades sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento a avaliação destes
Pactos;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Termo de Compromisso e Gestão Municipal de Livra-

mento.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução N.º 541                                              João Pessoa, 26 de Novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e:

· Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2006, que
estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;

· Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas
suas dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabi-
lidades sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento a avaliação destes
Pactos;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Termo de Compromisso e Gestão Municipal de Seridó.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 542                                                João Pessoa, 27 de novembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando a Portaria nº 1.864/GM, que instituiu o componente pré-
hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências – SAMU 192, em municípios e
regiões de todo o território brasileiro, no âmbito do Sistema único de Saúde;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em
sua 158ª Reunião Ordinária no dia 24 de Novembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Serviço Móvel de Urgência –

SAMU 192 para o município de Princesa Isabel.
Art. 2º - O Projeto institui o componente Pré-hospitalar móvel, por meio da

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192, na microrregião de
Princesa Isabel.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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RESOLVE, conceder ao  servidor SÉRGIO MURILO CHAVES DE SOUZA,
Matrícula 834-6, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para
serem gozadas no período de 05/01/09 à 03/02/09.

Publique-se,

PORTARIA Nº 071/08 – IMEQ/PB/CA                                           Em, 22 de dezembro 2009.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder à  servidora ROSANA LUNA DE ALBUQUERQUE,
Matrícula 843-5, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para
serem gozadas no período de 05/01/09 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 072/08 – IMEQ/PB/CA                                    Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor CÍCERO BERTO DA SILVA, Matrícula
842-7, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para serem gozadas
no período de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 073/08 – IMEQ/PB/CA                                    Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder à servidora GRACILEIDE MARQUES DE SOUZA,
Matrícula 827-3, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2006/2007, para
serem gozadas no período de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 074/08 – IMEQ/PB/CA                                     Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor ANTONIO PEREIRA DA SILVA, Matrícula
300-2, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para serem gozadas
no período de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 075/08 – IMEQ/PB/CA                                     Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor CARLOS ALFREDO, Matrícula 004-7, suas
férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2006/2007, para serem gozadas no período
de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 076/08 – IMEQ/PB/CA                                   Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Matrícula
0710-0, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para serem goza-
das no período de 26/12/2008 à 24/01/2009.

Os efeitos desta Portaria retroagem à 26/12/2008.
Publique-se,

PORTARIA Nº 077/08 – IMEQ/PB/CA                                       Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor RIVALDO JERÔNIMO DOS SANTOS,
Matrícula 0161-6, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para
serem gozadas no período de 26/12/2008 à 24/01/2009.

Os efeitos desta Portaria retroagem à 26/12/2008.
Publique-se,

PORTARIA Nº 078/08 – IMEQ/PB/CA                                   Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor LUIZ HENRIQUE VIANA BARRETO, Ma-
trícula 004-7, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para serem
gozadas no período de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 079/08 – IMEQ/PB/CA                                    Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor PAULO MARCELO PEREIRA LEITE, Ma-
trícula 0608-7, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008 para serem
gozadas no período de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,

PORTARIA Nº 080/08 – IMEQ/PB/CA                                    Em, 29 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor ADEMIR BRITO DUARTE , Matrícula 0315-
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Presidente/CEE

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 0069/08 – IMEQ/PB/CA                                Em, 22 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor KROL JÂNIO PALITOT REMÍGIO, Matrí-
cula 835-4, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para serem
gozadas no período de 15/01/09 à 13/02/09.

Publique-se,

PORTARIA Nº 070/08 – IMEQ/PB/CA                                      Em, 22 de dezembro de 2008.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,
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Portaria Nº 508 / 2008 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 16 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta dos processos constantes da relação abaixo,

RESOLVE, DEFERIR os pedidos de férias regulamentares dos servidores lotados
nesta Defensoria Pública, relativos aos respectivos períodos aquisitivos:

N O M E  
 

M A T . 
 

 
P E R ÍO D O  

 
G O Z O  

 
P R O C . N º 

 

 
C A R G O  

A crís io  de  B rito  lira  e  S ou za  93 .7 01-1  20 07 /200 8  05 .0 1 .20 09  32 38 /200 8  A sse s . A ssu n to  A d m . G e ra l 
A na  L úcia  N a va rro  d e  S ou za  13 4 .83 3-7  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  30 63 /200 8 A sse sso ra  
A nd réa  L ins  B ra sil G om es 15 2 .65 0-2  20 07 /200 8  0 3 .0 1 .2 00 9  31 77 /200 8 S ecre t.  D efenso ria  E spe c ial 
A nd ressa  F erre ira  S oares  15 8 .60 2-5  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  34 09 /200 8 C he fe  do  N úc leo  d e C o n tab ilid ade  
D ja ly  d e  S o usa  B and eira 13 8 .61 5-8   20 07 /200 8  22 .0 1 .2 00 9  29 68 /200 8 A ssis te nte  T éc n ico  III 
E liane  B atis ta  de  A lm e ida  93 .6 86-3  20 06 /200 7   22 .1 2 .2 00 8  34 90 /200 8 T écn ic o  N íve l  M éd io  
F ran cisco  M arce lin o  N eto  66 4 .43 2-5  20 07 /200 8  02 .0 1 .2 00 9  32 82 /200 8 A ssis te nte  Ju ríd ico  
Isa ias  de  L im a R ib eiro  13 4 .55 0-8  20 07 /200 8  06 .0 1 .2 00 9  32 43 /200 8 A ux ilia r de  S erv iço s G era is 
Jo sé  E du ardo  D ias  L ins  de  
A lbu qu erqu e 

15 8 .59 4-1  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  31 94 /200 8 
 

A sse sso r T écn ico  

Josué  D in iz  de  A ra ú jo  Jun io r 15 9 .02 5-1  20 07 /200 8  02 .0 1 .2 00 9  33 28 /200 8 A ssis te nte  de  G a b ine te  I 
L u iz  C arlos  de  A ra gão  
C ald as 

15 4 .05 2-1  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  29 63 /200 9 
 

A ssis te nte  A dm in is tra tivo  III   

L u ism ar T o m ás  da  S ilva  15 1 .53 5-7  20 07 /200 8  02 .0 1 .2 00 9  32 79 /200 8 A ssis te nte  Ju ríd ico   
M árc ia  R eg in a  d a  S ilva  
Q ue iroz   

86 .9 06 -6  20 07 /200 8  03 .0 1 .2 00 9  31 30 /200 8 
 

A gen te  d e  A tiv. A dm in is t ra tivas  

M aria  da  L u z  A raú jo  da  
C un ha  

11 2 .09 8-1  20 06 /200 7  05 .0 1 .2 00 9  32 37 /200 8 A ssis te nte  de  A d m in ist raç ão  

M ário  M oreno  N eto 15 2 .59 0-5  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  28 98 /200 8 
 

S ubge ren te  de  P lane ja m e n to  e  
O rça m en to  

M artinha  S arm en to  B raga  12 7 .13 3-4  20 06 /200 7  02 .0 1 .2 00 9  27 71 /200 8 T écn ic o  N íve l  S up erio r 
R osa  M a ria  da  S ilva  98 .7 80-8  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  31 37 /200 8 A ux ilia r de  S erv iço s G era is 
S eba stião  F ern an des B o tê lho  15 4 .35 4-7  20 07 /200 8  02 .0 1 .2 00 9  32 64 /200 8 A ssis te nte  Ju ríd ico  
S érg io  José  S a ntos  F a lc ão  95 .2 24-9  20 07 /200 8  06 .0 1 .2 00 9  32 99 /200 8 T écn ic o  N íve l  M éd io  
S im on e  C o rde iro  da  S ilva  15 4 .98 0-4  20 07 /200 8  05 .0 1 .2 00 9  33 83 /200 8 

 
A ssis ten te  d e  G e stão  
A dm in is tra tiva  

W alqu íria  d a  S ilva  13 4 .56 4-8  20 06 /200 7  05 .0 1 .2 00 9  33 58 /200 8 A ux ilia r de  S erv iço s G era is 

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado
Portaria Nº 447 / 2008 - DPPB / GDPG                    João Pessoa, 20 de novembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 134, Parágrafo 2º, da Carta Magna Federal, Artigo

141, da Constituição Estadual, Artigo 100, da Lei Complementar Federal Nº 80/1994, Artigo 25,

Incisos VII e XX, da Lei Complementar Estadual Nº  39/2002, e Artigos 131, 136, 137, 139, 140,

141, 143, 144, 147, e seguintes da Lei Complementar Estadual 58/2003, tendo em vista as

informações constantes do Processo Nº 3110 / 2008 - DPPB,
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,

em sua forma sumária, em desfavor dos Defensores Públicos abaixo:

DEFENSOR PÚBLICO SÍMBOLO MATRÍCULA

1. Abelardo Jurema Filho DP-3 78.366-8

2. Ademar Almeida Bezerra DP-1 92.554-3

3. Álvaro Gaudêncio Neto DP-3 73.887-5

4. André Luiz Pessoa de Carvalho DP-3 72.612-5

5. Antonio Laurindo Pereira DP-3 510.679-6

6. Argemiro Queiroz de Figueiredo DP-3 87.034-0

7. Arnaldo Marques de Souza DP-3 55.882-6

8. Bérgson Marques Cavalcanti de Araújo DP-1 100.467-1

9. Delano Alencar Lucas de Lacerda DP-2 90.920-3

10. Fábio Liberalino da Nóbrega DP-2 88.213-5

11. Fernando Enéas de Souza DP-1 93.379-1

12. Gerardo Lins Rabello Sobrinho DP-1 98.733-6

13. Glauce Caldas Dantas DP-2 72.559-5

14. Heloisa Helena Lyra Pereira da Silva DP-3 68.074-5

15. José Pedro Nicodemos Filho DP-1 77.745-5

16. Josemara da Costa Silva DP-1 127.763-4

17. Josenete Dantas Pereira DP-3 45.218-1

18. Julita Costa Aranha DP-1 79.289-6

19. Luiz de Marillac Toscano da Silva DP-3 80.548-3

20. Marcos Antonio Inácio Silva DP-1 91.060-1

21. Marcos Antonio Medeiros Guimarães DP-2 89.158-4

22. Marcos Augusto Romero DP-3 80.892-0

23. Maria Auxiliadora Targino de Araújo DP-3 68.155-5

24. Maria de Fátima Pessoa DP-1 67.270-0

25. Maria do Socorro Barbosa Duarte Galdino DP-1 56.269-6

26. Maria Goretti Pereira de Oliveira DP-1 84.047-5

27. Maria Yvens Albuquerque de Menezes DP-2 98.258-0

28. Mércia Maria de Araújo Lima DP-1 118.108-4

29. Odilon Valdivio Lobo Maia DP-2 95.747-0

30. Odivio Nóbrega de Queiroz DP-3 72.627-3

31. Paulo Fernando Torreão DP-3 70.948-4

32. Roosevelt Cavalcanti Cezar DP-3 60.985-4

33. Silvio Pélico Porto Filho DP-3 76.068-4

Art. 2º - Determinar que a Corregedoria-Geral providencie, com a urgência que o

caso requer, a intimação pessoal dos Defensores Públicos, no sentido de tomar ciência do proce-

dimento administrativo e, após a oitiva, apresentem suas defesas, caso assim desejem.

Art. 3º - Após a publicação no Diário Oficial do Estado, remetam-se cópias para

o Colendo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, tanto da decisão preliminar como desta

Portaria para que constem  junto ao Processo TC Nº 1982/08.

Art. 4º - Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da apuração do

presente procedimento.

Publique-se.

Cumpra-se.

Segurança e da Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PB

PORTARIA Nº 200/2008-DS                                     João Pessoa, 23 de dezembro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, em conformidade com o que consta
no Processo nº 01000.015539/2008-91;

R E S O L V E:
I-Conceder ao servidor Luiz Justino de Freitas Nunes, matrícula nº 3555-6,

Agente de Atividade Administrativa, licença especial de 90 (noventa) dias, referente ao segundo
qüinqüênio após o primeiro decênio, período compreendido entre 02.01.1997 e 01.01.2002, nos
termos do artigo 139, § Único, da Lei Complementar nº 39/85.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e as devi-
das anotações.

PORTARIA Nº 201/2008-DS                                      João Pessoa, 23 de dezembro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, em conformidade com o que consta
no Processo nº 01000.015201/2008-31;

R E S O L V E:
I-Conceder a servidora Arceniria Meira Fernandes, matrícula nº 4085-1,

Psicóloga, licença especial de 90 (noventa) dias, referente ao primeiro qüinqüênio após o primeiro
decênio, período compreendido entre 01.04.1999 e 30.03.2003, nos termos do artigo 139, §
Único, da Lei Complementar nº 39/85.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e as devi-
das anotações.

Ciência e Tecnologia e do Meio
Ambiente

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO N.º 3297

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM, em sua 456.ª
Reunião Ordinária, realizada em 16 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei n.º 4.335, de 16 de dezembro de 1981, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 21.120, de 20
junho de 2.000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,

DELIBERA:
Art. 1.º Estabelecer o calendário das Reuniões Ordinárias para o ano de 2009,

conforme o quadro abaixo:

REUNIÃO ORDINÁRIA DATA REUNIÃO ORDINÁRIA DATA 

457.ª  03/02/2009 468.ª 21/07/2009 

458.ª  17/02/2009 469.ª 04/08/2009 

459.ª  03/03/2009 470.ª  18/08/2009 

460.ª  17/03/2009 471.ª  08/09/2009 

461.ª  07/04/2009 472.ª  22/09/2009 

462.ª 28/04/2009 473.ª 06/10/2009 

463.ª 12/05/2009 474.ª 20/10/2009 

464.ª 26/05/2009 475.ª 03/11/2009 

465.ª  09/06/2009 476.ª 17/11/2009 

466.ª  23/06/2009 477.ª 01/12/2009 

467.ª  07/07/2009 478.ª 15/12/2009 

Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

6, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2007/2008, para serem gozadas no
período de 05/01/2009 à 03/02/2009.

Publique-se,
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Resenha Nº 050 / 2008 – DPPB / GDPG

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar 39/2002, c/c o Decreto 22.973/2002, e de acordo com o Laudo da Perícia Medica
Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

 

L otação 
 

Processo  
 

M atrícu la  
 

N om e 
 

D ias 
 

Períod o 

D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  
D P P B  

 3362/2008 
  2924/2008 

3308/2008 
3407/2008 
3341/2008 
3154/2008 
3274/2008 
3040/2008 
3089/2008 
3269/2008 
3214/2008 
3224/2008 

74 .582 -1  
79 .051 -6  
99 .775 -7  
61 .777 -6  

152 .641-3  
152 .587-5  
81 .051 -7  
61 .864 -1  
89 .838 -4  
94 .605 -2  
94 .546 -3  
97 .243 -6  

A LD A C I S O A R E S  P IM E N TE L  
C E LIN A  M A R IA  C U N H A  A R A N H A  
JO S IC LE ID E B E ZE R R A  D A  S ILV A  
M A R IA  D A S  G R A Ç A S  C O S T A  C O R D E IR O  
M A R IA  D O  C ÉU  C A V A LC A N T I P A LM E IR A  
P ED R O  G O M ES  B A N D E IR A  
R O B E R T O  B A R C IA  T IT O  
R O B E R T O  S A N T O S  LU Z  
R O S Á LIA  FE R R E IR A  G O M ES  
S Ô N IA  M A R IA  P A TR ÍC IO  P O R P IN O  
V Â N IA  D E  F A R IA S  C A S T R O  
W A LN IR  O N O F R E  H O N Ó R IO  

15 
60  
30  
15  
15  
15  
90  
60  
20  
15  
30  
15  

01 .12 .08  a 15 .12 .08  
26 .10 .08  a 24 .12 .0 8  

   26 .11 .08  a 25 .12 .08  
   04 .12 .08  a 18 .12 .08  

27 .11 .08  a 11 .12 .08  
11 .11 .08  a 25 .11 .08  
18 .11 .08  a 28 .02 .09  
18 .11 .08  a 16 .01 .09  
04 .11 .08  a 23 .11 .08  
17 .11 .08  a 01 .12 .08  
11 .11 .08  a 10 .12 .08  
21 .11 .08  a 05 .12 .08  

 João Pessoa, 16 de  dezembro de 2008.

Portaria Nº 515 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 29 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3529/2008-DPPB,
RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,

referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, a servidora KAMILA AMAZONAS MEIRA DE
BRITO, matrícula 152.411-9, Secretária da Defensoria Especial, lotada e com exercício nesta

Defensoria Pública, com vigência a partir do dia 05 de janeiro de 2009.
Publique-se.

Cumpra-se.


